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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-TRO/N.°33/2020

De: Alessandro de Souza Lima
Curso Técnico de Eletrônica

Para: Carlos Jesus Anghinoni Correa
Direção-Geral do Câmpus Pelotas - Campus Pelotas

Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Marina Mendonca Loder
Departamento de Ensino Tecnico de Nivel Medio - Campus Pelotas

Assunto: Resposta ao memorando PL-DIRGER/N.°143/2020

Prezado Diretor-Geral

A Coordenadoria do curso técnico em Eletrônica se manifesta contrária ao ensino remoto (APNP) e
total discordância com a aprovação do documento sobre as Diretrizes para o Desenvolvimento de Atividade
Pedagógicas Não Presenciais (APNP) no IFSul.

Justificamos a contrariedade ao ensino remoto (APNP) em função da considerável exclusão que
ocorrerá e riscos à saúde da comunidade acadêmica, tendo como uma das referências os dados parciais da
pesquisa com os estudantes, servidores e terceirizados.

Também, neste intervalo de tempo entre a primeira e segunda versão do documento, ouvimos
manifestações dos estudantes do curso de Eletrônica que se colocam contra estas atividades não presenciais seja
por não terem as condições que permitam a participação, seja por solidariedade com os colegas que não possuem
as condições necessárias. Demonstraram enorme preocupação com as atividades práticas, tão importantes para o
acompanhamento das disciplinas e para a formação do técnico, e com a qualidade do ensino que seria oferecido.

Salientamos que mesmo com esta coordenadoria tendo contribuído com sugestões na primeira
versão do documento das diretrizes, respondido através do MEMO/PL-TRO/N.°32/2020 de 21/07/2020, não
significava que concordávamos com as APNPs. 

Quanto ao documento a ser apreciado pelo Conselho Superior do IFSul, nos posicionamos
contrários a aprovação em função do aligeirado processo de construção destas diretrizes, pela não oportunidade de
ampla discussão do tema dentro do câmpus Pelotas e pelo mesmo conter diversos problemas de concepção e
fragilidades.

Por exemplo, o documento posto sequer leva em consideração o momento da pandemia em que seria
viável a execução de atividades pedagógica, bem como deixa a possibilidade de uso das dependências dos câmpus
por aqueles que justamente apresentam maior vulnerabilidade social e riscos à saúde.

Conforme ordem do dia da reunião do CONSUP a ser realizado em 07 de agosto de 2020, o
documento deverá apreciado, sendo que o mesmo ainda carece de definição de partes que não foram
consensuadas em reuniões anteriores nas câmaras designadas para coordenação do processo, bem como não
passou por revisões quanto a legalidade e conflitos com outros documentos institucionais.

Pelotas, 06 de agosto de 2020
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E por fim, em quase 5 meses não foram propiciados momentos para discussões sobre possibilidades
de atendimento aos estudantes durante o período da pandemia da Covid-19 e em um curto espaço de tempo,
menos de um mês, foi buscada uma solução arbitrária.

Atenciosamente,

Alessandro de Souza Lima

Curso Técnico de Eletrônica

Autenticação N°. 4154213e6ddf8bd1dd013efed3fb3193


